
PROCESSO Nº : 13837-1/2011
UNIDADE GESTORA : CÂMARA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS
GESTOR : EDNILSON MARTINS BARBOSA
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - 2011
RELATOR : CONSELHEIRO ISAIAS LOPES

E ME N T A:
C âmar a  Mun i c i pa l  de  A r ená po l i s . 

C on t as  anua i s  de  ges t ão . 

E xe r c í c i o  de  2011 .  P a r ec e r  pe l a 
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r ec omen daç õ es  l ega i s  e  ap l i c aç ão 

de  mu l t as .

PARECER Nº  2423 /2012

I  –  REL ATÓRIO         

01 . Tra ta -se  das  con tas  anua is  de  ges tão  da 

Câmara  Munic ipa l  de  Arenápo l i s ,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de 

2011 .  
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02 . Os  au tos  apor ta ram  no  Min is té r io  Púb l i co  de 

Con tas  para  f i ns  de  man i fes tação  acerca  dos  aspec tos  con táb i l , 

f i nance i ro ,  o rçamentá r io ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l ,  nos  te rmos 

do  ar t .  71 ,  I I ,  da  Cons t i tu i ção  Federa l ;  a r t .  1 º ,  I I ,  da  Le i 

Orgân ica  do  TCE/MT  (Le i  Complementa r  Es tadua l  nº  269 /2007) 

e  a r t .  29 ,  I I ,  e  188  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução 

nº  14 /2007) .

03 . O  p rocesso  encon t ra -se  ins t ru ído  com 

documentos  que  demons t ram  os  pr inc ipa is  aspec tos  da  ges tão , 

bem como a  documentação  ex ig ida  pe la  leg is lação  em v igo r .

04 . Cons ta  nos  au tos  que  a  aud i to r ia  fo i  rea l i zada 

na  sede  da  un idade  ju r i sd ic ionada  e  nes te  Tr ibuna l  de  Con tas , 

com  observânc ia  às  normas  e  p roced imentos  de  aud i to r ia 

ap l i cáve is  à  Admin is t ração  Púb l i ca ,  bem  como  os  c r i té r ios 

con t idos  na  leg is lação  v igen te .

05 . Os  responsáve is  pe la  pres tação  de  con tas 

são :

 A)  GESTOR:  

 EDNÍLSON MARTINS BARBOSA

 B )  CONTADOR:  

 G ÍLSON PORTELA OLIVEIRA

C)  CONTROL ADOR A INTERNA:  

MARINALVA  FERNANDES  BEATO 

SANTANA
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06 . A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  apresen tou 

às  f l s .  91 /125 ,  em  cará te r  p re l im inar ,  re la tó r io  de  aud i to r ia  que 

faz  re fe rênc ia  ao  resu l tado  do  exame  das  con tas  anua is 

p res tadas  pe la  ges to r ,  consta tando  06  (se is )  i r regular idades , 

qua is  se jam:

1 .  JB  01 .  Despesa_G ra ve .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  não  au t or i zadas , 
i r regu l a res  e  l es i vas  ao  pa t r i môni o  púb l i co , 
i l ega i s  e / ou  i l eg í t i mas  (a r t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  101 / 2000  -  LRF ,  a r t .  4 °  da  Le i 
4 . 320 / 1964  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .

1 . 1 .  Ve r i f i cou - se  despesas  i l eg í t im as  com  ju r os  e 

m u l t as  nas  f a t u r as  de  t e le f one  de  R$  14 , 93 , 

con f o rm e  Anexo  X I I ,  Q uad r o  3 .  ( I t em  3 . 2 . 1 . 1  – 

Re inc iden t e ) .

1 . 2 .  Despesas  com  l i gações  te le f ôn i cas 

i ncom pa t í ve l  com  ho r á r i o  de  f unc ionam en t o  dos 

se r v i ços  púb l i cos ,  va lo r  r eduz ido  R$  8 , 76 

t o t a l i zando  R$  23 , 69 ,  con f o r m e  Anexo  X I I ,  Q uad r o 

4 .  ( I t em  3 . 2 . 1 . 2  –  Re inc id en t e ) .  O bs . :  Es t e 

achado ,  em bor a  os  va lo r es  se  ap r esen t em 

pequenos ,  es t á  re la t ado  na  conc lusão  des t e 

r e la t ó r i o ,  po r que  o  ges t o r  não  a t endeu  à 

De t e rm inação  n º  2 ,  con t i da  no  Acó r dão  n º 

2 . 363 / 2010  r e f e r en t es  as  Con t as  Anua is  de  2009 , 

con f o rm e  i t em  3 . 9 .  ( O u t r os  Aspec t os  Re levan t es ) , 

des t e  Re la t ó r i o .
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2 .  DB  14 .  G es t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave .  Não 
re t enção  de  t r i bu t os ,  nos  casos  em  que  es t e j a 
obr i gado  a  fazê - l o ,  por  ocas i ão  dos  pagament os 
a  fo rnecedores .

2 . 1 .  Não  r e t enção  na  f on t e ,  consoan t e  de t e r m ina  o 

a r t i go  647  do  R I R / 99  e  Le i  n º  9 . 064 / 95  a r t i go  6 º 

de  1 , 5%  do  I R  às  im po r t ânc ias  pagas  a  em pr esas 

ca r ac t e r i zadam en t e  de  na t u r eza  p r o f i ss iona l . 

( I t em  3 . 2 . 5 . 1 ) .

2 . 2 .  Não  r e t enção  do  I SS ,  consoan t e  de t e rm ina  o 

a r t i go  11  da  Le i  Com p lem en t a r  n °  101 / 2000 .  ( I t em 

3 . 2 . 5 . 2 ) .

3 .  HB  04 .  Cont ra t o_Grave .  I nex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Ad mi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( ar t .  67 
da  Le i  8 . 666 / 93 ) .

3 . 1 .  Não  se  cons t a t ou  a  nom eação  do  se r v ido r 

f i s ca l  e  r espec t i vo  sup len t e  pa r a  acom panham en t o 

e  f i s ca l i zação  da  execução  dos  con t r a t os  f i rm ados 

pe la  Adm in i s t r ação .  ( I t em  3 . 3 . 1 ) .

4 .  KB  10 .  Pessoa l _G rave .  Não  prov i ment o  dos 
cargos  de  na t ureza  permanent e  med i an t e 
concurso  púb l i co  ( a r t .  37 ,  I I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l  e  Reso l uções  de  Consu l t a  37 / 2011  e 
31 / 2010 ) .
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4 . 1 .  O  car go  de  Con t ado r  não  é  exe r c ido  po r 

se r v ido r  e f e t i vo  do  quad r o ,  con t r a r i ando  a 

Cons t i t u i ção  Fede r a l  que  es t abe lece  que  os 

se r v i ços  púb l i cos  de  na t u r eza  pe r m anen t e  devem 

se r  execu t ados  po r  pessoa l  ap r ovado  em  concu r so 

púb l i co  e  o  ca r go  c r i ado  po r  Le i  e  i nc lu í do  no 

P lano  de  Ca r gos ,  Ca r r e i r as  e  Sa lá r i os  do  en t e . 

( I t em  3 . 9 . 1 )

07 . Em a tend imento  aos  pos tu lados  cons t i tuc iona is 

da  ampla  de fesa ,  do  con t rad i tó r io  e  do  dev ido  p rocesso  lega l ,  o 

responsáve l  fo i  no t i f i cado ,  con fo rme  Of íc ios  de  f l s .  127 /129 , 

opor tun idade  em  que  apresen tou  de fesa  dev idamente  ins t ru ída 

com documentos ,  consoan te  f l s .  131 /215 .  

08 . Por  de r rade i ro ,  a  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno  emi t iu ,  de  fo rma  conc lus iva ,  o  re la tó r io  de  aud i to r ia  de 

f l s .  217 /225 ,  consignando  pe la  manutenção  de  02  (duas) 
i r regu la r idades :

3 .  HB  04 .  Cont ra t o_Grave .  I nex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Ad mi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( ar t .  67 
da  Le i  8 . 666 / 93 ) .

3 . 1 .  Não  se  cons t a t ou  a  nom eação  do  se r v ido r 

f i s ca l  e  r espec t i vo  sup len t e  pa r a  acom panham en t o 

e  f i s ca l i zação  da  execução  dos  con t r a t os  f i rm ados 

pe la  Adm in i s t r ação .  ( I t em  3 . 3 . 1 ) .
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4 .  KB  10 .  Pessoa l _G rave .  Não  prov i ment o  dos 
cargos  de  na t ureza  permanent e  med i an t e 
concurso  púb l i co  ( a r t .  37 ,  I I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l  e  Reso l uções  de  Consu l t a  37 / 2011  e 
31 / 2010 ) .

4 . 1 .  O  car go  de  Con t ado r  não  é  exe r c ido  po r 

se r v ido r  e f e t i vo  do  quad r o ,  con t r a r i ando  a 

Cons t i t u i ção  Fede r a l  que  es t abe lece  que  os 

se r v i ços  púb l i cos  de  na t u r eza  pe r m anen t e  devem 

se r  execu t ados  po r  pessoa l  ap r ovado  em  concu r so 

púb l i co  e  o  ca r go  c r i ado  po r  Le i  e  i nc lu í do  no 

P lano  de  Ca r gos ,  Ca r r e i r as  e  Sa lá r i os  do  en t e .  

09 . V ie ram  os  au tos  para  aná l i se  e  parecer  do 

Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas  nos  te rmos  do  a r t .  99 ,  I I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /2007) .

 É  o  re la tó r io ,  no  que  necessár io .  

 Segue  a  fundamentação .

I I  –  DA FUNDAMENTAÇÃO  

10 . Nos  te rmos  do  ar t .  1º ,  I I ,  da  Le i  Complementa r 

Es tadua l  nº  269 /2007  (Le i  Orgân ica  do  TCE/MT) ,  compete  ao 

Tr ibuna l  de  Con tas  do  Es tado  de  Mato  Grosso  ju lga r  as  con tas 

dos  Poderes  Leg is la t i vo  e  Jud ic iá r io ,  do  Min is té r io  Púb l i co ,  bem 
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como  as  con tas  dos  dema is  admin is t radores  e  responsáve is  po r 

d inhe i ros ,  bens  e  va lo res  púb l i cos  das  un idades  dos  Poderes 

do  Es tado ,  dos  Mun ic íp ios  e  dema is  en t idades  da 

Admin is t ração  Ind i re ta ,  i nc lu ídas  as  fundações ,  fundos  e 

soc iedades  ins t i tu ídas  e  mant idas  pe lo  poder  púb l i co ,  as 

agênc ias  regu ladoras  e  execu t i vas  e  as  con tas  daque les  que 

derem  causa  a  perda ,  ex t rav io  ou  ou t ro  i r regu la r idade  de  que 

resu l te  dano  ao  e rá r io .

11 . A inda  nos  te rmos  do  a r t .  35  da  Le i  Orgân ica 

do  TCE/MT,  a  f i sca l i zação  levada  a  e fe i to  po r  essa  Egrég ia 

Cor te  de  Con tas  tem  por  f i na l i dade  ve r i f i ca r  a  lega l idade , 

l eg i t im idade ,  e f i c iênc ia  e  economic idade  dos  a tos 

admin is t ra t i vos  em  gera l ,  bem  como  o  cumpr imento  das  normas 

re la t i vas  à  ges tão  f i sca l .  

12 . Não  se  pode  o lv ida r  que  incumbe  a  essa  Cor te 

de  Con tas  o  re levan te  pape l  de  f i sca l i za r  a  ap l i cação  das 

subvenções  soc ia i s  e  econômicas ,  bem  como  a  renúnc ia  de 

rece i tas ,  con fo rme  d ispos to  no  a r t .  70  comb inado  com  ar t .  75 , 

ambos  da  Cons t i tu i ção  Federa l .  

13 . Após  aná l i se  dos  au tos  da  p res tação  de  con tas 

de  ges tão  da  un idade  ju r i sd ic ionada  marg inada ,  bem  como  o 

re la tó r io  conc lus ivo  de  aud i to r ia  e laborado  pe la  Secre ta r ia  de 

Con t ro le  Exte rno  da  Re la to r ia  do  Conse lhe i ro ,  os  membros 

daque la  Equ ipe  Técn ica  cons ignaram  que  o  ges to r  incor reu  em 

fa lhas ,  den t re  impropr iedades  de  na tu reza  g rave  a  teo r  das 

d ispos ições  con t idas  na  Reso lução  nº  17 /2010 .
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14 . D ian te  da  na tu reza  e  quan t idade  das 

i r regu la r idades  cons ta tadas ,  as  con tas  merecem  ju lgamento 

pe la  regu la r idade ,  com  a  emissão  de  de te rminação , 

recomendações  lega is  e  ap l i cação  de  pena l idades .

15 . Isso  é  o  que  se  in fe r i rá  dos  a rgumentos 

ad ian te  expos tos  face  às  i r regu la r idades  menc ionadas , 

ressa l tando  que  a  expos ição  dos  fundamentos  do 

pos ic ionamento  ado tado  res t r i ng i r -se -á  aos  pon tos  que ,  po r  sua 

re levânc ia ,  repercu t i rão  na  fo rmação  de  ju ízo  quan to  à 

aprovação  ou  não  das  con tas .  

I I I       –  DAS  IMPROPRIEDADES  CONSTATAD AS  

I I I .1  –  IRREGULARIDADES  

16 . Observa-se  a  ex is tênc ia  de  02  (duas) 

i r regu la r idades  c lass i f i cadas  pe la  equ ipe  técn ica  que  a f ron tam 

a  o rdem lega l ,  con fo rme passa-se  a  comenta r :

3 .  HB  04 .  Cont ra t o_Grave .  I nex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Ad mi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( ar t .  67 
da  Le i  8 . 666 / 93 ) .  

3 . 1 .  Não  se  cons t a t ou  a  nom eação  do  se r v ido r 

f i s ca l  e  r espec t i vo  sup len t e  pa r a  acom panham en t o 

e  f i s ca l i zação  da  execução  dos  con t r a t os  f i rm ados 

pe la  Adm in i s t r ação .  ( I t em  3 . 3 . 1 ) .
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17 . A  de fesa  a lega  que  houve  a  nomeação  de 

se rv ido r  e  de  seu  respec t i vo  sup len te  para  acompanhamento  e 

f i sca l i zação  da  execução  dos  con t ra tos  f i rmados  pe la 

Admin is t ração ,  con fo rme Por ta r ia  nº .  002 /GP/2011  ( f l .  200) .

18 . Con tudo ,  p rocedendo  a  ve r i f i cação  da  Por ta r ia 

n º  002 /GP/2011  ( f l .200) ,  observa-se  que  a  nomeação  do 

se rv ido r  pa ra  e fe tuar  o  acompanhamento  e  f i sca l i zação  da 

execução  dos  con t ra tos ,  se  deu  para  v igo ra r  du ran te  o 

exerc íc io  f i nance i ro  de  2012 .

19 . Nesse  con tex to ,  i ns ta  sa l ien ta r  que  o 

exerc íc io  f i sca l i zado ,  o  qua l  se  submete  as  con tas  anua is  de 

ges tão  da  Câmara  Mun ic ipa l  de  Arenápo l i s ,  é  o  exerc íc io  de 

2011 ,  não  podendo  se  cons idera r  a  Por ta r ia  nº  002 /GP/2011  ( f l .  

200) ,  que  nomeou serv ido res  apenas  para  o  exerc íc io  de  2012 .

20 . An te  o  expos to ,  o  Parquet  de  Contas  opina 
pe la  manutenção  da  i r regular idade .

4 .  KB  10 .  Pessoa l _G rave .  Não  prov i ment o  dos 
cargos  de  na t ureza  permanent e  med i an t e 
concurso  púb l i co  ( a r t .  37 ,  I I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l  e  Reso l uções  de  Consu l t a  37 / 2011  e 
31 / 2010 ) .

4 . 1 .  O  car go  de  Con t ado r  não  é  exe r c ido  po r 

se r v ido r  e f e t i vo  do  quad r o ,  con t r a r i ando  a 

Cons t i t u i ção  Fede r a l  que  es t abe lece  que  os 

se r v i ços  púb l i cos  de  na t u r eza  pe r m anen t e  devem 

se r  execu t ados  po r  pessoa l  ap r ovado  em  concu r so 
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púb l i co  e  o  ca r go  c r i ado  po r  Le i  e  i nc lu í do  no 

P lano  de  Ca r gos ,  Ca r r e i r as  e  Sa lá r i os  do  en t e .  

21 . A  de fesa  sa l ien ta  que  a  Câmara  Munic ipa l  de 

Arenápo l i s ,  não  tem  em  seu  quadro ,  se rv ido r  que  exerça  a 

função  de  con t ro lador  i n te rno ,  sendo  que  ta l  função  é 

desempenhada  por  se rv ido r  da  Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l .

22 . Ocor re  que  a  i r regu la r idade  ve rsa  sobre  o  não 

p rov imento  do  ca rgo  de  con tador  e  não  o  de  con t ro lador  i n te rno 

como a rgumenta  o  ges to r .

23 . Pe lo  expos to ,  o  Min is tér io  Públ ico  de  Contas 
opina  pe la  manutenção da  i r regular idade .

IV  -  CONSIDERAÇÕES  FINAIS   

24 . Quando  da  aná l i se  g loba l  dos  au tos  de  con tas 

anua is  de  ges tão ,  vê -se  que  as  i r regu la r idades  perpe t radas  02 

(duas) ,  não  fazem  jus  ao  ju lgamento  i r regu la r  das  con tas  de 

ges tão ,  po is  não  resu l ta ram em dano  e fe t i vo  ao  e rá r io .

25 . O  a r t .  193  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT 

d ispõe  que  “As  con tas  se rão  ju lgadas  regu la res  com 

recomendações  e /ou  de te rminações  lega is  quando 

ev idenc ia rem  impropr iedades  ou  qua isquer  ou t ras  fa lhas  de 

na tu reza  fo rma l  das  qua is  não  resu l te  dano  ao  e rá r io  ou  à 

execução  do  p rograma a to  ou  ges tão” .  
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26 . Não  havendo  e lementos  rea is  de  dano  ao 

Erá r io  ou  fa l tas  g raves  o  bas tan te  para  imp l i ca r  em  reprovação 

das  con tas ,  to rna-se  imper ioso  o  ju lgamento  das  con tas  como 

regu la res  com  de te rminações ,  recomendações  lega is  e 

ap l i cação  de  mu l ta ,  ha ja  v i s ta  a  na tu reza  das  fa lhas 

encon t radas .

V – CONCLUSÃO   

27 . Pe lo  expos to ,  l evando-se  em  cons ideração  o 

que  cons ta  nos  au tos  acerca  da  ges tão  con táb i l ,  f i nance i ra , 

o rçamentá r ia ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l  da  un idade  ges to ra  em 

aná l i se ,  o  Min is tér io  Públ ico  de  Contas ,  i ns t i tu i ção 

permanen te  e  essenc ia l  às  funções  de  f i sca l i zação  e  con t ro le 

ex te rno  do  Es tado  de  Mato  Grosso  (a r t .  51  da  Cons t i tu i ção 

Es tadua l )  mani festa :  

a )  pe lo  p ro fe r imen to  de  dec isão  de f in i t i va  pe la 

regular idade   das  contas  anuais  de  gestão  Câmara  Munic ipa l 
de  Arenápol is ,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de  2011 ,  sob 

responsab i l i dade  do  ges to r ,  S r .  Edn í l son  Mar t ins  Barbosa ;

b )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  ges to r ,  S r 

Edn í l son  Mar t ins  Barbosa ,  em  razão  das  i r regu la r idades 

cons tan tes  nos  I tens  3 .1  e  4 .1  (HB 04  e  KB 10)  com fundamento 

no  ar t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Complementa r  n º  269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  

do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r  cons iderados , 

na  f i xação  do  va lo r  das  pena l idades ,  os  pa tamares 

t 11



es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº  17 /2010 ,  espec i f i camente  em 

seu  a r t  6º ;

c )  pe la  determinação  ao  a tua l  gestor  pa ra 

que  rea l i ze  concurso  para  con tador  v i sando  supr i r  as 

necess idades  da  Câmara  Munic ipa l  de  Arenápol is ;

d)  pe la  recomendação  ao  a tua l  ges to r :

d .1 )  pa ra  que  o  contro le  in terno  se ja 
aper fe içoado  nos  moldes  do  recomendado  pe lo  Guia  para 

Imp lan tação  do  S is tema  de  Con t ro le  In te rno  na  Admin is t ração 

Púb l i ca ,  ap rovado  pe la  Reso lução  Normat i va  nº  01 /2007 ;  

d .2 )  de  que  a  re inc idência  nas 
impropr iedades  e  fa lhas  apontadas  poderão  acarre tar  a 
i r regular idades  das  con tas  de  ges tão  re fe ren tes  ao  exerc íc io 

de  2012 ,  sem  pre ju ízo  das  dema is  sanções  cab íve is ,  nos 

te rmos  do  a r t .  193 ,  §  1º ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT 

(Reso lução  nº  14 /07) ;

É  o  Parecer .

Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  Cu iabá ,  19  de 

ju lho  de  2012 .

WILLIAM  DE ALMEID A BRITO  JÚNIOR
          Procurador  de  Contas  
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